LEI Nº 2.151, DE 27/03/2000 

Autoriza doação dos bens públicos que  passa a mencionar às pessoas que especifica e para fins industrias e comerciais.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação dos seguintes bens imóveis, de propriedade do Município aos beneficiários que se seguem:

I – Setor 029, Quadra 116, Lote 040, situado à Rua Tuia, Bairro Limoeiro, com área total de 108,00m² 9 (cento e oito metros quadraddos), ao Senhor JOSÉ RAIMUNDO ROSA, CPF.: 358 796 536/68;

II – Setor 029, Quadra 116, Lote 010, situado à Rua Tuia, Bairro Limoeiro, com área total de 108,00m² 9 (cento e oito metros quadraddos), à Senhora ANA MARIA LIMA TOMAZ, CPF.: 568 293 416/15;

III – Setor 029, Quadra 116, Lote 060, situado à Rua Tuia, Bairro Limoeiro, com área total de 108,00m² 9 (cento e oito metros quadraddos), ao Senhor TARCÍZIO ANGELO CASTRO, CPF.: 045.599.076.09;

IV – Setor 029, Quadra 116, Lote 005, situado à Rua Tuia, Bairro Limoeiro, com área total de 108,00m² 9 (cento e oito metros quadraddos), ao Senhor CARLOS BARBOSA DE SOUZA, CPF.: 318 451 771/34;

V – Setor 029, Quadra 116, Lote 020, situado à Rua Tuia, Bairro Limoeiro, com área total de 108,00m² 9 (cento e oito metros quadraddos), ao Senhor JOSÉ LENIR DA SILVA, CPF.: 585 024 326/72;

VI – Setor 029, Quadra 116, Lote 030, situado à Rua Tuia, Bairro Limoeiro, com área total de 108,00m² 9 (cento e oito metros quadraddos), ao Senhor JOSÉ RICARDO BOBIO ROCHA, CPF.: 837 464 126/68;

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de março de 2000; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                              JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                              PREFEITO MUNICIPAL

